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O “que é” extensão ?



Conceitos de Extensão



Conceitos de extensão no Brasil

A  Reforma  de  Córdoba  (1918)  estabeleceu  um  marco  
para  as  universidades  latino-americanas  constituindo-se 
como  uma  referência  para  suas  reformas  universitárias.  
Entre  os  princípios  que  nortearam  essa  manifestação 
estudantil, está a extensão universitária, entendida como 
compromisso social da universidade. (MESSINA GOMEZ, et 
al 2019)



Conceitos de extensão no Brasil
DECRETO Nº 19.851, de 11 de abril de 1931

Art. 109. “A extensão universitaria destina-se à diffusão de conhecimentos 
philosophicos, artisticos, litterarios e scientificos, em beneficio do aperfeiçoamento 
individual e collectivo. 

§ 1º De accôrdo com os fins acima referidos, a extensão universitaria será 
realizada por meio de cursos intra e extra-universitarios, de conferências de 
propaganda e ainda de demonstrações praticas que se façam indicadas.”



Conceitos de extensão no Brasil

LEI Nº 5.540, de 28 de novembro 1968.

Art. 20. “As universidades e os estabelecimentos isolados de 
ensino superior estenderão à comunidade, sob forma de 
cursos e serviços especiais, as atividades de ensino e os 
resultados da pesquisa que lhes são inerentes.”



Conceitos de extensão no Brasil

Plano de Trabalho de Extensão Universitária 1978
(fruto do trabalho da Coordenação das Atividades de Extensão - CODAE em 1975)

A extensão é “a forma através da qual a Instituição de Ensino 
Superior estende sua área de atendimento a organizações, 
outras instituições e populações de um modo geral, delas 
recebendo um influxo no sentido de retroalimentação das 
demais funções, ou seja, o ensino e a pesquisa.”



Conceitos de extensão no Brasil

O conceito trazido pela CODAE apresenta um avanço no 
entendimento de Extensão, que agora apresenta um caráter 
de dialogicidade, que é fortemente influenciado pelas ideias 
de Paulo Freire (GARCES et al, 2018). 



Conceitos de extensão no Brasil

Política Nacional de Extensão Universitária FORPROEX 
2012

“A Extensão Universitária, sob o princípio constitucional da 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, é um 
processo interdisciplinar, educativo, cultural, científico e 
político que promove a interação transformadora entre 
Universidade e outros setores da sociedade”



Conceitos de extensão no Brasil

FORPROEXT 2013

“A extensão é um processo educativo, cultural, político, 
social, científico e tecnológico que promove a interação 
dialógica e transformadora entre as instituições e a 
sociedade, levando em consideração a territorialidade.”



Conceitos de extensão no Brasil

Resolução CNE 07/2018

Art. 3º A Extensão na Educação Superior Brasileira é a atividade 
que se integra à matriz curricular e à organização da pesquisa, 
constituindo-se em processo interdisciplinar, político educacional, 
cultural, científico, tecnológico, que promove a interação 
transformadora entre as instituições de ensino superior e os outros 
setores da sociedade, por meio da produção e da aplicação do 
conhecimento, em articulação permanente com o ensino e a 
pesquisa.



Extensão não é “o quê”, 
extensão é “como”!



 A extensão é um 
processo que 

retroalimenta o ensino e 
a pesquisa em 

articulação com os 
saberes e demandas da 

sociedade.



Conceitos de Extensão no IFSC



Antes de curricularizar é 
importante repensar como se 

faz extensão 



A extensão é entendida como um processo social, político, 
educativo, cultural, científico e tecnológico que promove a 
interação dialógica e transformadora entre o IFSC e a 
sociedade de forma indissociável ao ensino e à pesquisa.

Resolução CONSUP 61/2016



Interação Dialógica;

Interdisciplinaridade e interprofissionalidade;

Indissociabilidade Ensino, Pesquisa e Extensão;

Impacto na formação do estudante;

Impacto e Transformação Social. 

As diretrizes da extensão do FORPROEX



O que caracteriza extensão?



Os cinco tipos de atividades de 
extensão do IFSC















Por que incluir Extensão no 
currículo?



Se, de acordo com a Constituição brasileira, as Instituições 

de Ensino Superior se caracterizam pela indissociabilidade 

do ensino, da pesquisa e da extensão, qual o motivo de se 

ter, por meio de outra legislação, a exigência um mínimo de 

10% de extensão nos currículos? 



“essa legislação, na verdade, vem confirmar que de fato essa 

indissociabilidade não acontece na prática nas IES.” 

(GARCES et al, 2018, p. 2). A extensão foi, ao longo dos 

anos, deixada de lado pelas instituições de ensino superior, 

não sendo equiparada ao Ensino e à Pesquisa.



De qual legislação estamos 
falando?



Plano Nacional de Educação 2001

Objetivo/meta 23:

Implantar o Programa de Desenvolvimento da Extensão Universitária em 

todas as Instituições Federais de Ensino Superior no quadriênio 

2001-2004 e assegurar que, no mínimo, 10% do total de créditos exigidos 

para a graduação no ensino superior no País será reservado para a 

atuação dos alunos em ações extensionistas. (BRASIL, 2001).



PNE 2014

Estratégia 12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de 

créditos curriculares exigidos para a graduação em programas e 

projetos de extensão universitária, orientando sua ação, prioritariamente, 

para áreas de grande pertinência social; (BRASIL, 2014).



CNE 07/2018

Art. 4º “As atividades de extensão devem compor, no mínimo, 10% (dez 

por cento) do total da carga horária curricular estudantil dos cursos de 

graduação, as quais deverão fazer parte da matriz curricular dos 

cursos”.



CNE 07/2018

Art. 16 “As atividades de extensão devem ser também 

adequadamente registradas na documentação dos 

estudantes como forma de seu reconhecimento formativo” 



A finalidade da curricularização



As atividades de extensão devem possibilitar ao(à) estudante “refletir sobre as 

grandes questões da atualidade e, a partir da experiência e dos conhecimentos 

produzidos e acumulados, construir uma formação compromissada com a 

realidade da população brasileira” (FORPROEX, 2006, p. 46-47), levando em 

consideração que “tudo o que se faz ou se vivencia em uma instituição de ensino 

superior é Currículo”  (FORPROEX, op. cit., p. 45)



Como incluir no currículo?



O caso do IFSC



CONSUP 35/2015 
Aprova as diretrizes para a inclusão das atividades de extensão nos 
currículos dos cursos de graduação do IFSC. (revogada pela 40/2016)

CONSUP 40/2016 
Aprova as diretrizes para inclusão das atividades de extensão nos 
currículos dos cursos de graduação do IFSC e dá outras providências

Resoluções específicas 



Regulamento Didático-Pedagógico do IFSC

Art. 116. Todos os cursos de graduação deverão assegurar, no mínimo 10% 
(dez por cento) do total de créditos curriculares exigidos para a graduação, 
em programas e projetos de extensão, orientando sua ação para áreas de 
grande pertinência social (PNE, meta 12.7), definidas por regulamento 
próprio.

Parágrafo único. As atividades de extensão comporão o histórico escolar do 
aluno.

Resolução CONSUP Nº 20 de 25 de junho de 2018



Política e Diretrizes da Extensão (pág 76)

2. Inserir atividades de extensão na matriz curricular 
dos projetos pedagógicos dos cursos superiores, 
atendendo a legislação vigente.

CONSUP 07/2020 PDI IFSC 2020-2024



Resolução da curricularização



Art. 1º Os Projetos Pedagógicos dos Cursos Superiores do IFSC 
deverão assegurar em suas matrizes curriculares, no mínimo, 10% da 
carga horária total em extensão nas áreas de grande pertinência social, 
conforme estabelece o PNE 2014-2024 (Lei nº 13.005, de 25 de junho 
de 2014). 

§2º Entende-se por carga horária total a soma das horas dos 
componentes curriculares, incluídos, quando houver, atividades 
complementares, Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), estágio 
obrigatório e outros previstos no Regimento Didático Pedagógico (RDP) 
do IFSC.

CONSUP IFSC 40/2016



Art. 3º Para fins de curricularização, a critério dos cursos 
de graduação do IFSC, a extensão pode ser distribuída no 
Projeto Pedagógico dos Cursos (PPC): 

I. como parte de componentes curriculares não específicos 
de extensão; 
II. como unidades curriculares específicas de extensão; 
III. como composição dos itens I e II.



§1º As atividades de extensão desenvolvidas deverão estar 
em acordo com a regulamentação de extensão vigente 
do IFSC, garantindo assim seu registro na pró-reitoria e 
diretoria de extensão (PROEX/DIREX) e consequente 
inclusão em histórico escolar. 

§2º As atividades de extensão desenvolvidas conforme 
inciso II poderão ser executadas somente na forma de 
programas ou projetos.



Art. 4º  §1º A inclusão da carga horária de extensão dar-se-á 
na matriz curricular e nas respectivas ementas das 
unidades e componentes que constam no PPC.
 
§2º A descrição das atividades de extensão a serem 
desenvolvidas serão detalhadas no plano de ensino do 
respectivo componente curricular. 



Diretrizes para a Curricularização da 
Extensão na Rede Federal de EPCT



“As instituições que compõem a RFEPCT busquem contemplar 
em seus projetos de curso, a articulação necessária entre o 
ensino e as atividades de extensão, conforme previsto na 
legislação em vigor, promovendo a formação humana 
integral e a melhoria na formação dos nossos estudantes. 
Logo, também deve ocorrer uma interação dialógica com a 
sociedade, visando à transformação social e da própria 
Instituição, por meio de trocas e construção de conhecimento 
e práticas educacionais efetivamente horizontais, democráticas 
e emancipatórias.” (CONIF, 2020, p. 1-2).



“Para cumprimento da Meta 12.7, da Lei 13.005/2014, as 
atividades curriculares de extensão devem ser constituídas 
de forma vinculada a programas ou projetos de 
extensão, tendo os estudantes como protagonistas na sua 
execução. Por este princípio, essa necessidade de 
vinculação a programas e projetos de extensão 
também se aplica a cursos e oficinas, eventos e 
prestações de serviços que contenham atividades 
curriculares de extensão.” (CONIF, 2020, p. 3).



A curricularização da extensão, portanto, constitui-se no processo de incorporação ou 
integração de atividades de extensão ao currículo de ofertas educativas, podendo 
incidir sobre a matriz curricular dos PPC das seguintes formas:

a) Como parte de componentes curriculares não específicos de extensão: trata-se 
da distribuição de horas de atividades de extensão nos componentes curriculares não 
específicos de extensão, previstos no PPC. Nesse caso, estamos tratando de planejar 
atividades de extensão como metodologia desses componentes.

b) Como componentes curriculares específicos de extensão: trata-se da criação 
de um ou mais componentes curriculares específicos de extensão, inseridos na 
estrutura da matriz curricular do curso e cuja carga horária deve ser totalmente 
destinada ao cumprimento de atividades de extensão pelos estudantes.



Exemplo de Componente 
Curricular 

Não específico de Extensão:







Exemplo de Componente 
Curricular 

Específico de Extensão:















No estágio pode?









Art. 2º § 3o As atividades de extensão, de monitorias e de 
iniciação científica na educação superior, desenvolvidas pelo 
estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em 
caso de previsão no projeto pedagógico do curso.

Lei do Estágio 11788/2008



Customizações no SIGAA













Estratégia de avaliação do PPC



● NDE
● Colegiado do Curso
● Colegiado do câmpus
● CEPE 
● DIREX e Pareceristas do CEPE

Se NÃO tiver parecer favorável da DIREX o PPC retorna para o NDE 
para ajustes e depois é enviado novamente para a DIREX para uma 
segunda análise.

Se tiver parecer favorável da DIREX o PPC retorna para o CEPE e depois 
é encaminhado para o CONSUP. 

Fluxo do PPC





Problemas encontrados no 
processo







Uma ferramenta









Obrigado!
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